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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



	Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto De Lei Nº 10/2025.

	Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º do Projeto de Lei nº 10/2025, passando a vigorar com a seguinte redação:

		Art. 2º - Os veículos destinados ao “Ônibus Rural” deverão ser adequados para o tráfego em vias não pavimentadas, observando normas técnicas, de segurança, acessibilidade e conforto dos usuários, conforme regulamentação do Poder Executivo.	

Art. 2º - Fica alterado o artigo 6º do Projeto de Lei nº 10/2025, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6 - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entes públicos ou privados para viabilização da implantação e operação do “Ônibus Rural”, observada a legislação vigente.

Art. 3º - Fica incluído o artigo 9 e renumera os demais: 

Art. 9 - A presente lei não cria tarifas, não autoriza cobrança de valores dos usuários e não altera a gratuidade do transporte escolar rural ou de quaisquer outros serviços públicos de transporte existentes.
  Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2026.



Rai Stein Sciascio
Raí do Paraíso
Vereador
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